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PORTARIA NORMATIVA DA AUDIN/REITORIA  Nº 2, DE 12 DE MARÇO DE
2024.

Dispõe sobre o Manual do Programa de
Gestão e Melhoria da Qualidade da
Auditoria Interna da Universidade
Federal de Lavras.

 
A AUDITORA INTERNA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS,

no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando as orientações
técnicas para a atividade de auditoria interna governamental do Poder Executivo
Federal, em especial, as Instruções Normativas SFC nºs 03/2017 e 08/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo, o Manual do Programa de Gestão e

Melhoria da Qualidade da Auditoria Interna da Universidade Federal de Lavras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Lavras, 12 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANA DANIELA DE LIMA,
Auditora, em 12/03/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0234791 e o código CRC 4F55C807.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.025223/2023-
18 SEI nº 0234791
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